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LEI Nº 5.198 DE 23 DE AGOSTO DE 2019 
Denomina “Rua Issao Nishikawa” a atual “Via Sem Denominação”, localizada no Bairro do Guaió, 
perímetro urbano do município de Suzano, Estado de São Paulo, e dá outras providências. 
 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei nº 033/2019) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º. Passa a denominar-se “Rua Issao Nishikawa” a atual “Via Sem Denominação”, localizada no 
Bairro do Guaió, perímetro urbano do município de Suzano, Estado de São Paulo, com a seguinte descrição: 
Descrição: Tem início no alinhamento da Rua Benedito Pinho Cunha, e segue pelo seu eixo por uma 
distância de 90m., tendo em toda a sua extensão uma largura de 19,00m., confrontando do lado direito com a 
propriedade de MRV Engenharia e Participações S/A, e do lado esquerdo com propriedade de MRV 
Engenharia e Participações S/A, tendo o seu  final na vala existente, perfazendo uma área total de 
1.627,55m², sendo melhor descrita e caracterizada na matrícula 78.797 do oficial de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Suzano. 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 23 de agosto de 2019, 70º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Municipal 

 
Renato Swensson Neto Secretário Municipal dos Assuntos Jurídicos 

 


